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Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018 

PORTARIA Nº.030/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Muni-
cipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do 
Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        
.

Art.1º- Nomear e Convocar, os candidatos abaixo rela-
cionados, aprovados no Concurso Público Municipal 
nº.001/2018, conforme resultado Final e Classificação 
constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, ho-
mologado através do edital nº.018/2018, ambos publi-
cados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progres-
so na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na 
seção dos classificados, atos oficiais e site da Prefeitu-
ra Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em 
caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e re-
ferência, nas diversas Secretarias do Município confor-
me vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Com-
plementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.

FORO: Fátima do Sul – MS

DATA: 07 de janeiro de 2019.

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresen-
tar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munido 
dos seguintes documentos devidamente autenticados.

PORTARIAS

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA ODETE AMARAL 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WIDCKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
Izabel Ines Piveta 

NOME CARGO CLASS.  C.H.S

SIMONE APARECIDA BELOTO Medico do E.S.F 9 40 HS

RODRIGO DUARTE FRANCO Medico do E.S.F 10 40 HS



•01 Foto
• Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) 
Cópia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para 
o cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade (conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento
• Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do Município.

Art.3º- Esta portaria entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publica-
ção  e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL - MS, aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                 (07.02.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.031/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear e Convocar, os candi-
datos abaixo relacionados, aprovado no Concurso Pú-
blico Municipal nº.001/2018, conforme resultado Fi-
nal e Classificação constante no Edital nº.017/2018  de 
30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, 
ambos publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal 
o Progresso na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 

05, na seção dos classificados,  atos oficiais e site da Pre-
feitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer 
em caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e 
referência, nas diversas Secretarias do Município con-
forme vagas constantes nos quadros e anexos da Lei 
Complementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresen-
tar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munido 
dos seguintes documentos devidamente autenticados.

•01 Foto
•Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) 
Cópia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para 
o cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade (conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento
•Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publica-
ção e/ou afixação, revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                          ( 07.02.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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NOME CARGO CLASS. C.H.S

ANDRE LUIZ DA SILVA Motorista 6 40 HS

DILSON MELO RODRIGUES Motorista 7 40 HS



PORTARIA Nº.032/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Mu-
nicipal nº.001/2018, conforme resultado Final e Classi-
ficação constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, 
homologado através do edital nº.018/2018, ambos publi-
cados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso 
na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na se-
ção dos classificados,  atos oficiais e site da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em ca-
ráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e refe-
rência, nas diversas Secretarias do Município conforme 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Com-
plementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresentar na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes docu-
mentos devidamente autenticados.

•01 Foto
•Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Có-
pia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade(conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento

•Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                          ( 07.02.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.033/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Mu-
nicipal nº.001/2018, conforme resultado Final e Classi-
ficação constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, 
homologado através do edital nº.018/2018, ambos publi-
cados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso 
na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na se-
ção dos classificados,  atos oficiais e site da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em ca-
ráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e refe-
rência, nas diversas Secretarias do Município conforme 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Com-
plementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.
 

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresen-
tar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munido 
dos seguintes documentos devidamente autenticados.
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NOME CARGO CLASS. C.H.S

EDILAURA PEREIRA MA-
MORÉ

Farmacêutico 3 40 HS

NOME CARGO CLASS. C.H.S

NAIARA CAIÇARA  ANDRA-
DE

Enfermeiro 4 30 HS



•01 Foto
•Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Có-
pia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade (conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento
•Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                          ( 07.02.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.034/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato abai-
xo relacionado, aprovado no Concurso Público Munici-
pal nº.001/2018, conforme resultado Final e Classificação 
constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, homolo-
gado através do edital nº.018/2018, ambos publicados em 
31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na Edição 
nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na seção dos classifi-
cados,  atos oficiais e site da Prefeitura Municipal 

de Fátima do Sul – MS, para exercer em caráter efetivo o 
respectivo cargo, símbolo, classe e referência, nas diver-
sas Secretarias do Município conforme vagas constantes 
nos quadros e anexos da Lei Complementar nº.033/A de 
25.09.2001 e suas alterações.

NOME CARGO CLASS. C.H.S

NILTON PIRES DE ARAUJO 
FILHO

Odontologo do 
E.S.F

3 40 HS

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresen-
tar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munido 
dos seguintes documentos devidamente autenticados.

•01 Foto
•Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Có-
pia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade (conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento
•Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                          ( 07.02.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.035/2019, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2019.          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     
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           R E S O L V E:                                        	                                
                   Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Mu-
nicipal nº.001/2018, conforme resultado Final e Classi-
ficação constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, 
homologado através do edital nº.018/2018, ambos publi-
cados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na seção dos 
classificados,  atos oficiais e site da Prefeitura Municipal 
de Fátima do Sul – MS, para exercer em caráter efetivo o 
respectivo cargo, símbolo, classe e referência, nas diver-
sas Secretarias do Município conforme vagas constantes 
nos quadros e anexos da Lei Complementar nº.033/A de 
25.09.2001 e suas alterações.

Art.2º- O nomeado/convocado deverá se apresentar na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes docu-
mentos devidamente autenticados.

•01 Foto
•Certidão eleitoral 
•Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Có-
pia Rosto e qualificação
•Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•Comprovante de Residência
•Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 
cargo de motorista)
•Comprovante de escolaridade (conforme edital do con-
curso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•Certidão de Nascimento ou casamento
•Declaração de Bens
•Declaração de não acumulo de cargo 
•Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 
(Bini), fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de feverei-
ro do ano de dois mil e dezenove                                          ( 
07.02.2019). 

NOME CARGO CLASS. C.H.S

LUCIMAR VENCIGUERRA DE 
OLIVEIRA

Agente Comunitá-
rio de Saúde

26 40 HS

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.036/2019, DE 11 DE FEVEREIRO 
DE 2019

                                                                    Exonera a 
Servidora que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Muni-
cipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do 
Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

 Art.1º. EXONERAR,  a  pedido  a  Servidora  Pública  
Municipal  do  quadro permanente, Srª.: MARY ANE DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Psicopedagoga, Símbolo 
– SES-910, Classe-A, Referência-37, Lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo 
– SEMECT.

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e/ou afixação,  revogadas as disposições em con-
trario.
	
               GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos onze dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e dezenove                ( 11.02.2019 ).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                                        Prefeita 

Municipal

PORTARIA Nº.037/2019, DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 2019

                                
              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município: 

                          Considerando a nomeação e convocação 
de candidato  aprovado no concurso público Municipal 
nº.001/2018, através da Portaria nº.011/2019, datada de  
14.01.2019, publicada no Diário Oficial do Município de 
Fátima do Sul - MS na edição nº.011/2019 de 15.01.2019.

                          Considerando que em razão do nomeado/convo-
cado não ter se apresentado no prazo estabelecido no § 1º 
do artigo 20 da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.
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            R E S O L V E:

Art.1º-  Fica desclassificado o candidato abaixo descrito 
com a perda de direito de posse no cargo de Orientador 
Social, para o qual foi aprovado no Concurso Público 
Municipal nº.001/2018 da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, em razão do não atendimento a nomeação/
convocação formulada através da Portaria nº.011/2019 de 
14.01.2019, dentro do prazo legal.    

NOME CARGO            
CLASS.

C.H.S

CLAUDIO ALVES DE AQUINO ORIENTADOR 
SOCIAL

3 40 HS

Art.2º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação, revogadas  as disposições em contrário.   

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁ-
TIMA DO SUL - MS, aos treze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove                                    ( 13.02.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.039/2019, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2019

                                                                              Concede Licen-
ça a Servidora que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:
     
            R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, Licença  para  trato  de  interes-
ses  particulares a servidora  Pública Municipal do qua-
dro efetivos Srª.: ELIZABETH FERREIRA ALVES 
DE LIMA, ocupante do Cargo de Professor de Artes, 
Símbolo – MAG-1020, Classe-B, Nível-III, Lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cul-
tura e Turismo - SEMECT, pelo período de 02        ( 
dois ) anos, sem remuneração, nos termos do Art. 182 § 
1º, da Lei Complementar nº.006 de 03 de Setembro de 
1.990, no período de: 11.02.2019 à 10.02.2021, deven-
do retornar as suas funções normais em: 11.02.2021.     

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.   

             GABINETE DA PREFEITO MUNI9CIPAL  DE FÁ

TIMA DO SUL-MS, aos quatorze dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezenove                              ( 14.02.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.040/2019, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2019

Declara vago o cargo ocupado pelo Servidor que men-
ciona e da outras providências

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Mu-
nicipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do 
Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:

             R E S O L V E:

Art.1º-  DECLARAR VAGO, por motivo de aposentado-
ria o Cargo de Gari, Símbolo – ATO-514, ocupado pelo 
Servidor Público Municipal do quadro efetivos Srº.: DI-
VINO MODESTO DE OLIVEIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos – SE-
MOVS, nos termos do Artigo 57 Inciso VII, da Lei Com-
plementar nº.006 de 03 de Setembro de 1.990.

Art.2º- Esta portaria  entra em vigor na data de sua Publi-
cação e ou/afixação, com efeito retroativo a 01.02.2019.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL - MS, aos quatorze dias do mês de feverei-
ro do ano de dois mil e dezenove                  ( 14.02.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.042/2019, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2019

Declara vago o cargo ocupado pela Servidora que men-
ciona e da outras providências

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 
Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:

          R E S O L V E:

Art.1º-  DECLARAR VAGO, por motivo de aposentado-
ria o Cargo de Agente Administrativo, Símbolo – ADM-
703, ocupado pela Servidora Pública
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Municipal do quadro efetivos Srª.: MIRIAN CAMARGO 
NUNES, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, nos termos do 
Artigo 57 Inciso VII, da Lei Complementar nº.006 de 03 
de Setembro de 1.990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e ou/afixação, com efeito retroativo a 01.02.2019.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL - MS, aos quatorze dias do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e dezenove                 ( 14.02.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.043/2019, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2019

               ILDA SALGADO MACHADO,  Prefei-
ta Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,

              R E S O L V E:

Art.1º-  CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo nº.001/2018, para se apre-
sentarem  no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de 
publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Munici-
pal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 
para assumirem em caráter temporário o referido cargo, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S
16º JOSÉ APARECIDO ALVES 

BONFIN
VIGIA 40 HS

17º VANDERSON DOS SAN-
TOS RODRIGUÊS

VIGIA 40 HS

18º ÂNGELO FERREIRA 
GONÇALVES

VIGIA 40 HS

19º BRUNO DE SOUZA RA-
MALHO

VIGIA 40 HS

Art.2º- Os convocados deverão se apre-
sentar na Divisão de Recursos Humanos 
da                                                          Prefeitura Municipal, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, munidos dos seguintes documentos;

•01 Foto
•Carteira Profissional
•Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos

•Carteira de Identidade
•Certificado de reservista (homens)
•Cadastro de pessoa física (CPF)
•Titulo de eleitor
•Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
•Comprovante de Residência
•Comprovante de escolaridade
•Certidão de Nascimento ou casamento
•Atestado de aptidão física

Art. 3º-    Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua 
Publicação e/ou afixação revogadas as disposições em 
contrário.             

                      GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e dezenove                      ( 14.02.2019 ).

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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